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d i s p Pe s o bre n o D i r i c A C Ã o  de a r t i g o

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito flunicipal de 
Lorena,.usando das atribuições que lhe sÕo conferidas por 
Lei,

Artigo le -

d e c r e t a  j

0 artigo 45, do Decreto nS 2.357, de 01 de Junho 
de 1986, passa a vigorar com a seguinte redaçõo:
"Artigo 49 - Fica fixado o preço público de

CrS 1,500,00 (Hum mil e quinhentos 
cruzeiros) por automóvel, 

l0 - Os adquirentes de 10 (dez) talões 
com 100 (cem) unidades, gozarão de 
um desconto especial de 10?? ( dez
por cento ),

- Nos bolsÕes criados nos locais desi 
gnados, as motocicletas e bicicle
tas terão estacionamento gratuito".

§

§ 2 '

Artigo 25 - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 01 
de dezembro de 1992, revogadas as disposições em 
contrario,
P.n, de Lq; nat̂,̂-?U7de novembro de 1992.

Prare it unicipal «

 ̂ Registrado em Livro próprio da Secretaria de Ne
gócios Ouridicos desta Prefeitura Plunicipal e publicado no
Paço Municipal 2m 20 de novembro de 1992, revogadas as dispo 
siçoes em contrário.
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